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PROJETO DE R~SOLUÇ!Q_ - , . 

A CÂMARI MUNICIPAL DE BAURU, Estad ~ão Paulo, usau 
do de suas atribuições, R e s o 1 v e :-

Artigo lV - Os processos ins taurados e concluídos pelas Comissões -
# ... A 

de Inquerito da Camara Municipal, nomeadas de acordo 
com a Resoluç~o nV 33, de 2 de maio de 1956, serão reme 

..,, . " ,,,,,,, -
tidos ao Jutieiario, obrigatoriamente, salvo decisao em 
contrário de pelo menos dois terços dos vereadores pre
sentes. 

Artigo 2Q - Es ta Resolução entrará em vigÔr na data de sua publica
ção, r evogadas as disposições . em contrário. 
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JUSTIFICATIVA ~ 

Bastante meritória, s em dúvida , foi a iniciativa do vere~ 
dor Benedito Moreira Pinto ao disciplinar , no ano passado, atra -
véz da Resolução nº 33, as normas orientadoras da formação e fun
cionamento de Comissões de Inquérito nêste Legislativo •• 

O desenrolar dos acontec imentos e dos trabalhos das refe-. ,,. , , , 
ridas Com1ssoes, porem, ve60-- demonstrar que se torna necessario 
dar maior fÔrça às suas decisões. Nos Estados Unidos , onde tal in~ 
tit uição tem sidó altamente benéfica para o esclar ecimento da opi
nião pÚblica e para a punição de atos lesivos à tranqu~lidade do -... . , 
povo e do tesouro nacional, possuem as Comissoe s de Inquerito aut~ 
ridade quase ilimitada. SÓ assim pÓdem elas funcionar com seguran
ça. 

Ora, não é justo que tiremos às comissões designadas por -
.... .... 

esta Casa a oportunidade de verem coroado de exito o seu trabalho, 
atravéz do voto de arquivamento do processo pela maioria simples -
do Plenário. InjunçÕes políticas ocasionais e razões do coração 
destróem,dessa fÓrma, um labor frutífero e intenso. t preciso que

os processos concluídos - já em si tão raros - prossigam normalme~ 
te o caminho que os levará ao Judiciário. Da! a necessidade de uma 

Resolução como esta que submetemos à deliberação dos nobres pares, 
disciplinando, inclusive, uma lacuna existente na Resolução ne 331 
a parte referente à audiência do Plenário para os processos conclu! 
dos. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1957.-,..,,. 

NILSON COSTA 

ELZE1RIO BARBOSA 
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P.AHBCBR PINltL 

A Comiasão de Just19a.resolTeQ quanto a presente 
Reaolu9ão adotar o seguinte •ub•t1tut1Tol-

Art1go li - O• processos 1n•taurado• e eonoluido• na• 
Com!aaõea de Inquerito.nomeadaa pela aeao 
lu9ão nD ''•de 2/5/56. •er'io obr!gator1a -
mente.remetido• pelo Presidente da c .. ar. 
ao jud1oiario.aalvo deo1a'io em oontral'io
pelo menos de do!• ter90• dos vereadorea.. 
pre aente•. 

Artigo 2D - Bata Resolu9ão entrará em vigor na data -
de sua publica9ão reTogada• as dispos19Õe• 
em contrario. 

Sala das Comi•sões em,l~ de abril de 1957 
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Bauru.JG?~ de .... . V . . de 1951 . 

•º .V . Ç 0 _ , 
, , JOSIAS f'~~~'Gt~.Q .. " 
. ,. 

\ 

Diretor da Secretaria / 

AO PLEN 

• 

) 



• 

BAURU 
Estado de São Paulo 

- - _,._, 
Processo N. º .... :.i!..d. ... ~.êi -

.,-a . 
Aprovado em ·"'"' Di.-i r:.=P"~~ão em Ses8l«t 
leallsada em ~ J ' .. if ........... de l9.c2l 

~~t~L-~--
J OSIA S L: { SO UZA LIMA 

Diretor da Secre1arl9' · 

"-clu(lo .. 11 ~, [l . .. ... 1~··'?. d. "~mllPl MJll o) Lt ... db t J U .. 1U. 

Bauru.~ .t/Jn ... é/ ·-··-- --U~ ms / 

JOS:AS D~fi 
Diretor da Secretaria 

~ COMISSãO 

Bauru,24 d 

Fls ... : .. ~ .... : ..... . 
- d e ,"ü·-

~ 



' 
• 

• 

' 

BAURU 
E~ado de Sao Pau~ 

Processo N. º ..... :.~~J..~~./[l 
Fis .... --: ... f. .. ~ ...... . 

- .f ef e -

- REDAÇlO FINAL -

A ClMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo 
usando de suas atribuições, R e s o l v e:-

Artigo lQ - Os processos instaurados e concluidos nas Comissões -
de Inquérito, nomeadas pela Resolução nQ 33, de 2/5/56, 
serão obrigatoriamente, remetidos pelo Presidente da
Câmara ao judiciário, salvo decisão em contrário pelo 
menos de dois terços dos vereadores presentes. 

Artigo 2Q - Esta Resolução entrará em vlgôr na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário • . 

Sala das Reuniões, 24 de abril de 1957 
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• Camara Municipal de Bauru 
. ... 

-RESOLUQlO Ng42-

BENEDITO MOREIRA PINTO, Presidente da Câmara Municipal 
de Bauru, Estado de São Paulo, taz saber que a Câmara Municipal decre -
tou e êle promulga a seguinte R e a o 1 u ç ã o:-

.Artigo lQ - Os procesaoe instaurados e concluidos nae Comissões de In -
auérito, nomeadas pela Resolução ng 33, de 2/5/56, serão 
obrigatóriamente, remetidos pelo Presidente da Câmara ao 
judiciário, salvo decisão em contrário pelo menos de dois -
terços doe vereadores presentes. 

Artigo 2D - Esta Resolução entrará em vigôr na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrÁl!io . 

Bauru, 26 de abril de 1957 

r íl 1 u u:i~ ~Jõ .. \ .. ,. ... ,', s. 
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BENEDITO MOREIRA PINTO 

2a Secretário 

Registrada na Secretar!a da Câmara, na mesma data . 
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Cátn'1. ra , na mesma data. 
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